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SUPERINTENDÊNCIA 

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA 

 

Portaria-SEI nº 361, de 03 de setembro de 2019 

 

Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI n.º 08, de 09/01/2019, publicada no DOU Seção 2, 
de 10 de janeiro de 2019. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a portaria nº 359 de 29 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviços 
nº 113 de 02 de agosto de 2019. Onde se lê: “substituta de Luiz Antônio Pereira” leia-se: 
“substituta de Alisson Roberto de Sousa”. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                             

Prof. Dr. José Garcia Neto 

 

 

COMITÊ GESTOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 362, de 06 de setembro de 2019 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI n.º 08, de 09/01/2019, publicada no DOU Seção 2, 
de 10 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Reativar o Comitê Gestor de Tecnologia da Informação (CGTI) do HC-UFG/Ebserh com 
os seguintes membros: 

 Alexsandro Beserra Bastos; 
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 Anna Rita Ludovico Ferreira Bromonschenkel; 

 Bruno Bertoncello; 

 Carlos Cristiano Oliveira de Faria Almeida; 

 Flávio Henrique Costa de Oliveira; 

 Gustavo Galvão De Oliveira Ávila; 

 Luiz Antônio Pereira; 

 Maria Conceição de C. A. M. de Queiroz; 

 Patrícia de Araújo Costa Caetano; 

 Rafael Silveira Macedo. 

 

Art. 2º Designar Bruno Bertoncello como coordenador do Comitê de TI e Alexsandro Beserra 
Bastos como coordenador substituto em suas ausências e impedimentos. 

Art. 3º Designar Carlos Cristiano Oliveira de Faria Almeida como secretário do Comitê de TI. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Prof. Dr. José Garcia Neto 
 

 

 

PORTARIA DE RETIFICAÇÃO 

Portaria-SEI nº 363, de 09 de setembro de 2019 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a Portaria SEI n.º 08, de 09/01/2019, publicada no DOU Seção 2, 
de 10 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Retificar a portaria nº 351 de 26 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviços 
nº 112 de 27 de agosto de 2019. Onde se lê: “09/08/2019 à 08/09/2019” leia-se: “08/08/2019 
à 01/09/2019”. 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

  
   Prof. Dr. José Garcia Neto 


